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2.7 A contatação da locagão encontra ampaÍo no artigo 74 da Lei n' l4J33n02l §ova Lei de Licitações e
Contatos), que permite a contrrtação direta por inexigibiüdade de licitação, nos oasos de locação de imóvel
cujas caracêrísticas de localização e adequagão às necessidades da administração sejam comprovadamente
indispensáveis ao atendimento do interesse públioo.

2.8 A escolha do imóvel será precedida de jusúficativa técnica que demonste sua adequação e vantajosidade, em
conformidade com os princípios da legalidade, economicidade, eficiência e interesse público que regem a
administração pública.

3.1. O Item do objeto deste Termo de indireta.

3.2. O objeto deverá ser vigência até 30107 12026,

contados a partir da ass

3.3. Caso o objeto não estej Secretaria Solicitante não o
açeitaút e lawará termo a autoridade superior, sob
pena de responsabilidade.

4.1.4.1. DAS O

4.1.1. Efetuar os

administrativas e
4.1.2. Prestar as

as norÍnas

R;

4.1.3. Propor a ap descumprimento
das obrigações

4.1.9. A de créditos
orçamentários ferece vantagem.

4.2. DAS OBRIGA o

4.2.1. Executar os serviç OS re necessários ao perfeito
cumprimento das cl

4.2.2. Aceitar os ) propostos pela
administração da
Lei 14.l33l2l;

no Ert. 125, da

4.2.3. Ressarcir os eventuais prejúzos causados ao Município de Capela do Alto Alegre/BA e/ou a
terceiros, provocados par ineficiência ou inegularidades cometidas na execução das obrigações
assumidas.

4.2.4. Manter durante a execução do contmto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação eúgidas na contratação.

4.2.5. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos fiscais, comerciais, taxas, seguros,
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou veúam a incidir na execução do contÍato;

4.2.6. Submeter-se-á a todas as normas e condições do Termo de Referência e seus anexos, que integram
este contrato, independente da transcrição.

4.2.7.Fieparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituiÍ, as surs expensas, no total ou em parte, os

serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execugão ou dos
materiais empregados, a critério da Administração;
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5.1. A gesüio e a fiscalização do presente contrato serão exercidas pela servidora vinculada a Secretaria
Municipal de Educação, Culturq Esporte e Lazer, a Sra. Adriana Oliveira de Cerqueira Souza, inscrita na
matrícula funcional no. 000264, a qual competim dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do
contato e de tudo dará ciência a Administração.

5.2. A fiscalização de que tata esta cláusula não excluí nem reduz a responsabilidade do CONTRATADA,
inclusive pemnte teÍceiÍos, por qualquer inegularidade, ainda que resultante de imperfeições tecnicas,
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na oconência desta, não
implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, em conformidade
com a Lei 14.13312021.

5.3. O fiscal do contrato nadas com a execução do
contrato, indicando dia, mês
determinando o que for neces

eventualmente envolvidos,

tos a autoridade co

6.1. O valor previamente os valores praticados pelo
mercado, considerados a serem contratadas,
observadas a potencial

6.2. O valor da utilização dos
parâmetros

6.3. O orçamento nível de acesso,

sem prejuízo da d s necessárias pafa a
elaboração das e externo.

e encamiúando os

proposta por valorSerá selecionado o
global, desde que ase

I7.1. HABILITAÇÃO
7.1.1. A Habilitação Juríd sera os ntes entos:

a) Registro
b) Ato Constituti , €ffi se tratando de

sociedades consolidada e, no
caso de sociedade por de do bat6rios de eleição de seus

administradores;
c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;
d) Decreto de autorização, em se tÍatando de empresa ou sociedade estrangeim em funcionamento no pais, e

ato de registro ou autorizagão para funcionamento, expedido pelo órgão competente, quando a atividade
assim o exigir.

7.2. REGT]LARIDADE T'TSCAL E TRABALHISTA:
7.2.1. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentações dos seguintes
documentos:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ/IVIF);

b) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive INSS (CeÍidão conjunta negativa de débitos
relativos a tributes federais e da Dívida Ativa da União fornecida pela Secretaria da Receita Federal do
Ministério da Fazenda e pela Procuradoria da Fazenda Nacional);
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c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual relativo ao domicilio ou sede do licitante;

d) Prova de regularidade com a FazendaMunicipal relativo ao domicílio ou sede do licitante;

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), através do Certificado
de Regularidade do FGTS -CRF;

0 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiga do Trabalho, mediante apresentação de
Certidão negativa de Débitos Trabalhistas;

8.1. Os recursos paru cobertura das despesas da do objeto contratado correrão a conta da
seguinte dotação orçamentária:

0508 - Fundo Municipal de

Educação

9.1. A contratação será as leis, decretos,
icáveis ao objetoregulamentação,

da contratação, incl

9.2. Na elaboragão toda a legislação
municipal,

. Códigos, leis,
o Normas
r Normas
o Outras normas

Para efeito desta de aceitabilidade do preço

ilobal é de: RS 18.216,00 ito

do Alto Alegre/BA, 3 I de julho de 2025.

Cristin
Secretaria Municipal de

o da Silva
, Cultura, Esporte eLazet

Decreto no 003 aé OZ de janeiro de 2025
CPF: 982.785.415-15

UNIDADE SA FONTE

2065 Pessoa
1.500.1001

no 14.13

s e munlclpals
1

e

entos

lpals;

alho
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PIQÉFEITURA MUNICIPAT. DE CAPELA DO ALTO ALEGRE
FAZENNA PUtsLICA MUNTCIPAL
PCA JOAQUIIV ÍMACIíADO, i70 - CENTRO

Emissão

Validade

23t0712025

2111012025

CERTIDÃO NEGATIVA
PESSOA FíSICA

N" 00000123t2025

Certificarnos para os devidos fins de cjireito e a quen.l interessar possa que, apos
consulta aos registros da DÍvlDA ATIVA do lVlunicípio, constatamos que o
contribuinte portador do CPF abaixo não encontra-se neles inserido, não
havendo portanto, nesta data, nenhurn debito em seu nome. Ficilndo aqui
ressalvado o direito da Fazenda Publica lVlunicipal de inscrever e cobrar dívidas
que venham a ser apuradas.

O referido é verdade e dou Íé

ADENILDO OLIVEIRA DE CERQUEIRA

CPF: 08653431799

RUA ERMILO PRADO DE OLIVEIRA,3s4

Complemento: TERRENO
Bairro: CENTRO

44645.000 . CAPELA DO ALTO AL.EGRE-BI\
Certidão emitida diretamente rro setor.
A assinatura do servidor perfeitamente
identificado substitui qualquer outro tipo
de validação.

lt I lt I lt il I il llll ill I ff lll ll I il I I ll I ll ll I rff I lil
005202s00000 r 2300000r 67800

Imissor REINAi DO



MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DíVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ADENILDO OLIVEIRA DE CERQUEIRA
CPF: 086.534.317-99

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto a

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no ânrbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuiçoes sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo unico do art. 11 da Lei no

8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condiciortada à verificação cic sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http :i/rfb. gov. or> ou <http://www. pgfn. gov. br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 211Ol2O14

Ernitida às 21:44:47 do dia 0410312025 <hora e data de BrasÍlia>.
Válida até 31 10812025.

Codigo de controle da certidão: E8AC.0E42.B2F8.C1A4
Qualquer rasura ou errenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATTVA DE DEBITOS TRABALHISTAS

Nome: ADENILDO OLiVEIRA DE

CPF: 086.534.311-99
Certidão no : 41852083/2025
ExpediÇão : 22 / 01 / 2025, às
Validade: 1B/0!/2026 180
de sua expecti ção .

CERQUE I RA

L4|41 -.42

(cento e oitenta) dias, contados da data

Certif ica-se que ADENILDO OLMIRA DE CERQUEIRjA,/ inscriLo (a) no CPF

sob o no 086.534.3L7-99, NÃO coNSTA como inadimplente no Bancc
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho I acrescentados pelas Leis ns . o 12 .440 / 207 i e

L3 .461 /20L1 , e no Ato 0l /2022 da CGJT, de 2l de I a.,eirc de 202'). .

Os dados constantes desta Certidão são de responsabifidade clcs
Tribunais do T'rabalho.
No caso de pessca j urÍdica, a Certidão at.esta a empresa em relaçãc
a todos os seus estabelecimentos, agências ou fifiais .

A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação Ce sua
autenticidade no porIaI do Tribunal Superior do Trabalhc na
Internet (1-rttp: /,/www. tst. j us .br)
Certidão ematida gratuitamente.

TNFORIIAÇÃO TMPORTAIiITE

Do Banco Nacional. de Devedores Trabal-histas constam os dacios
necessários à identif icação das pessoas naturais e j urid:-cas
inadÍmplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabel-ecidas em sentença condenatór ia transitada ern j ulgado ou em

acordos ludiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos prevj"denciários I a honorários, a custas, a

emolumentos cu a recol-himentos determj-nados em lei,' ol-r decorrent-es
de execução de acordcs firmados perante o Ministério PúbIico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Previa ou demais tíLulos eue, f)cr
disposição legal, contiver força executiva.



GO\/ERNO DO ES'IADO DA BAHIA

SECRETARIT\ DA FAZENDA

Emissào : 221A7 12025 I 4:44

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Codigo
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão No: 20253786334

NOME

ADENII-DO O r,tVF],IIrA D Ft CE,RQUEIITA

TNSCRTÇÀo ESiADUAL CPF

086.s34.317 -99

Fica certificado que não constam, até a prêsente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurÍdica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidáo engloba todos os seus estabelecimêntos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em2210712025, conforme Portaria no 9'lB/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emrssao.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS TNSPETORIAS FAZENDARII
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:i/www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta clo cartão origirral de inscrição no CPF ou no CNPJ da

Secretaria da Receita Federal do tVinistério da Fazenda.

Página I de I RclCertidaoNegat iv l. rpt



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE
ESTADO DA BAHIA tmpresso: 2etOtt2025 e:37:20 AM

MEMÓRIA DE CÁICUI.O DO IPTU

EXERCÍC|O: 2025

pRopRtETÁRto: ADENtLDo oLtvEtRA DE cEReuEtRA

rNScRrÇÃo: o1.02.006.01s3.oo1

LOGRADOURO: AVN 17 DE ABRIL

OCUençÃO: S-Construção em Andamento

Alíquota Progressiva:

IPTU Progressivo: Processo:
ENQUADRAMENTO LEGAL:

VALOR DA UFM:

3,4023

FATORES DE... UNIDADE

a) Area do terreno 198 m2

c) Valor m2 terreno 22,3666

d) Situação na quadra 1-Meio de Quadra 1%
e) Topografia 1-Plano 1%
f) Pedologia 2-Firme 1%

VALORTERRENO = ( (a ou b ) x c x d x e xf xValor UFM ) R$ 15.067,80

UTILIZAÇAO: 4-Comércio

Tipo

a) Area construída unidade
- -'ar)'trdá

comum
a.2) Cota parte

90 m2
m

m

2

0 2

b) Valor m2 construção x Coeficiente X

c) Alinhamento 1%
d) Posicionamento 1%
e) Situacão unidade construída 1 o/"

fl Cobertura 1 o/o

q) Paredes 1Yo
h) Forro 1%
i) Revestimento fachada 1%
i) lnstalação sanitária 1%
l) Piso 1Yo
m) lnstalacão Elétrica 1 o/o

n) Estrutura 1Yo
o) Fator de obsolência o//o

VALOR DA CONSTRUÇÃO = ( a + a.2 x...n x(-o) x Valor UFM ) R$ 0,00

VALOR VENAL DO IMÓVEL
REDUÇÃO BASE CALCULO S/ V.TERRENO

R$ 15_067_80

R$

BASE DE CÁLGULO R$ í 5.067,80

ALíOUOTA (%)

VALOR DO IPTU (R$)

O.52o/"

lptuSemDeducao 78,35
VALOR DO |PTU COM REDUçÃO (R$) Lei:

VALOR AUTO-AVALTAçÃO (R$)

rPTU S/AUTO-AVALAÇÃO (R$)

TERRENO

b) Fração Ideal

coNSTRUçÃO
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desta Cornarca, no livro ne 2-8r(,,X.g ás fls. 18â"x , sob ne àf lA65 ry, acharn-se

conlratado{s) com o{s} outorgado{s} comprador{es} para vendcr-lha{s}, como efetivamsntÊ a

vende(m) pela presente escritura ê nâ melhor Íorma, de direito, pelo preçô e quantia certa de

Cr$
R l* L "34* çg* { Uuw mLL T rçzxntaç * üux*ws** R**Lw} ** *& otrl tx e

que do{s} mesmo{s} outorgadots} comprador{es} recebeu{ram} ne*te ato, em moeda çorrente da

fiepública, pelo que dava{m} ao(s} referido(s) comprador{es} plen'a quitaçao, para emtempo ne-

nhum lhats) pedir{em} ou qualquer outra por motiyo da presente venda, obrigando-se por sí e

por seus strsêsror*s a íazerern b**,,íirms e valiosa esta rnesma v*nda e & responderem pala

evicção de direito, pondo oful outorgado{s} *ampradar{estr a par e a salvo de"conte§taçÕes futu-

râs e transmitindo â{s} pescoa{s} deste{s} todo ç dirçito, açáo dornínio e servidoes ativas, que

até o presente momento tinham na{s} aludicla(s} propriedadeis}, para qrle ele(s} a(s) consicje-

re{m} sua{s} dora em diante, havenda-a{s}, alérn disso, e desde 1â par empÕssado{s}, em virtude

da presente escritura e da cláusuüa "con§l.itr.síe".. Disse{raml muis o(si .autorgante{s} velde-

dsr{es} que a{s} propriedade{s} ora vendida{si acha{m}-ce quita{s} com as *epartiçôes Estâdual

e Municipal. Pelo{s} ou-torgadÇJ dor{es},

que pcejtaXa(ryrl **ra a tá.r*dig
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w*Th*oDhBÂ'HtA

Pelo presente instrumento parriorlar de compra-e vend4 que sendo do ano de Dois Mil e Cinco,

aos ünre e sete dias do mês de setembro, n€sta Cid&de ê Comarcâ de Capela do Alto Alegre,

compaÍeceram paÍtes just{s e eontr"tâdas a sakr: de um ldo coÍno ouSorg&nts vendedor o §r. Francisco

. Xavier Silva Mator, brasilairq maior, casado, Isvrado., portador do §-G- n" a3974787-55 e CP§. no 383

. 601 79549, residerÍe e domiciliado ns rua Herarilo Prado a" 322, na Cidade de Capela do Alto Alegre, do

outro lado como outorgado cornptador o §r. Àderildo Oliveira de Cerqueirl brasilciro, maioE casado,

lawador, portador do §-G. no 206.2706ó.2 e CPF. n" 08ó.514.317-99, residentê e domiciliado na rua

Hermilo Prado no 354, nesta Cida& de Casla do AItc Àlegre, ,aÉ3 de um t€rrsno medindo 0,50m (Meio

Metro) de largura e 20m §irle Metros) de comprimento e meeiro oôm o fill}Ío que mede 20m (Vinte

Metros) de comprimento eom 2,0m (Dois Metos) de altura. No valor de R3 700,00. (§etecentos Reais).

Pelo que dá o outorgado donatário plena, gÊral e irevogável quitação, Fra lão mais repetiq transferindo-

lhe desde jâ todo direito, dominio e possô que exercia sobre o ref,erido tcrreno ora vendido. Pode*rdo o

, outorgado comprador usar e gpzar como melhor làe conüer. E faze:! resênte firme e valioso por s€ e

seus herdeiros e sucessoÍes responderern pela eücçâo de dircitos. E, de como assim disseram pediram

' para eu digitar o present€, que i assi$do pelo GrtotsâÍltê e suÀ €§posa, peto oúorgado e por 02 (duas)

testermrnhas e recoúecidas as firm:s em §artório.

Capela d* hlto hlegre.27 de Outubro de 2005

wáá*Çrá wÁ

Cláudia Oliveira do Nas*imento Mat*s
CPF n',62I.135.185-20

N.{o,*yt*-.&.. /0"r.**^*"*-""'" r"""prador: Adenildo Oliveira de
CPF. n*] 086. 534..3 17 -9ç

Testernuna§ L;-
l.Washingtoa §antos de Lírnx
cpF. 075.818.4q7-24

rUUollOüÇ0 a§ tlrmAâ
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Francisco Xavi*r §itrva Táarhas

CPP no 383 601.795-49
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ALVARA DE LrcENçA eARA ExEcuÇÃo DE oBRAS E URBANTZAçÃo DE ÁReas
PARTICULARES.

NO T}O ALVARA 0006 NO §§ PROCESSO 000612004

o pREFElro MUNI§|PAL, USANDO D§ §UA§ ATRTBUIçOHS RE§SLVE:
§0NC§üER LrC§NçA PARA CONSTRUçAü A§AIXü §E§tRlTA.

CONCEDIDO ADENILDO OLIVEIRA DE CERQUEIRA CPF/RG 086.534.317-99

LOCnL DA CONSTRUÇAO RUA ERMILLO PRADO DE OLIVEIRA NUMERO S/N

ARHA TOTAL §Õ TÉRRENO ?40,00 M" Â,REÀ 0A üSN§TRUçAü 7í,00 M2

ENGEN H EIRO RESPONSAVEL xxxxxxxxxxxx xxx xxxxxxxxxxxx NO OO CREA xxxxxxxx
CONSTRUTüR RESPON§AVEL ADEVANDO RIO§ DE C§RQUEIRA CPFING OÍ,I§8881.58 §§P/8A

RESTRIÇOES ESTE DOCUMENTO, §ERA VALTDO PARA CON§TRUçI\O nE UM tMOvÊL
RE§IDENCIAL, COIU Ufil PAVIMENTO, COM AS SEGUINTE§ MEDIDAS: 07,00 M2

FRENTE'FUNNO, POR T'I,OO M' NI\§ LATERAI§, TOTALIZAN§O 77,OOMâ A SER
CONSTRUIDO.

DATA EMI§§AO 05/05/2004 VALIDADE DO ALVARA 2 ANOS

r
c-,{r"#Sà carneiro

c a rt ofü8iü fi§gresa ine i roE §ívâ Íi8 Ldü iilt á ffi-so§á?r f ô§hT$sru a

Emitente Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CA PELA DO ALTO ALE G RE-BA
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DECRETO MUNICIPAL NO. Oí2, DE 02 DE JANEIRO DE 2025.

orspor soBRE I HoiíEnçfio E

f,TRtBUtçOeS DA COi,ttSSÀO E fiGEilTE
DE coHTR[rnçÃo coHFoRME A LEt Ho.

í4.r3s/zí E Dr[ ourRns pnovtoÊuctns.

O P REFEITO MUN TCIFAL DE CAP ELA DO ALTO ALEGRE,
ESTADO DA EAHIA, n0 uso de suas atribuiçôes que lhe E0nfere
a Constituiçáo Federal e a Lei Orgânica do MunicÍpio de Capela
do Alto Alegre/Bahia,

CONSIDERANDO a publicaçáo da Lei Federal no. 14,133t2O21 , n0

dia 01 de abril de 2021, que trata sobre normas de Licitaçôes e

C o ntrato s Ad m in istrativo s;

CONSIDERANDO que 0 artigo 7" da Lei Federal no. 14.13312021 ,

dispoe que caberá a autoridade máxima do órgáo pr0m0ver a

gestáo p0r c0mpetências e designar agentes púhlicos para o

desempenho das funçôes essenciais à execuçâo da re,ferida lei;

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 60, inciso V, da Lei

Federal no. 14,133t2021, agente púhlico É 0 indivÍduo que,, em

virtude de eleiçá0, n0meaçá0, designaçá0, contrataçâo 0u

qualquEr 0utra forma de investidura ou vínculo, exerce mandato,
carg0, em preg0 0u funçáo em pess0a jurÍdica integrante da

Adm inistraçáo Públi ca;

CONSIDERANDO que conforme artigo art. 8o da Lei Federal no.

14.1 3 3t2821 , a licitaçáo será conduzida p0r agente de

c0ntrataçáo, pess0a designada pela autoridade c0mpetente, entre

servidores ef etivos 0u em pregados púhlicos dos quadros da

Adm inistraçáo Pública, para tom ar decisóes, acompanhar 0

trâmite da licitaçá0, dar impulso a0 pr0cedimento licitatório e

executar quaisquer outras atividades necessárias a0 bom

andamento do certame ate a homologaçáo;

Praça Joaquim Machado, 170- Centro- Foneffax: (*75) 3Egü222A2221- CEP 44645-000
Capela doAlto Alegre - Bahia -CNPJ 13.89I.11U0001'94

E-mail: p rdelturadecq ela@rahoo.com
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